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Órgão: Ministério da Educação/Universidade Federal do Norte do Tocantins

PORTARIA Nº 583, DE 7 DE JULHO DE 2025

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO NORTE DO TOCANTINS, designado pela

Portaria GAB/UFNT n° 365, de 30 de abril de 2024, publicada no D.O.U em 02/05/2024, Edição: 84, Seção:

2, Página: 28, no uso de suas atribuições legais estatutárias, resolve:

Art. 1º - Anular a Portaria nº 552, de 3 de julho de 2025, publicado em 04/07/2025, edição 124,

seção 2, página 35, com base no art. 53 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

NATANIEL DA VERA CRUZ GONÇALVES ARAÚJO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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